
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2004 
 

EDITAL ADMINISTRATIVO Nº EA/DAF/DS: 01/2009 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

 
MEDICINA, ODONTOLOGIA, PSICOLOGIA, FISIOTERAPIA E 
FONOAUDIOLOGIA, SERVIÇOS DE IMAGEM E  NUTRIÇÃO 

 
 

  A Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municípais de 
Londrina – CAAPSML resolve: 

ITEM 01)  Incluir os serviços de NUTRIÇÃO  no credenciamento de Pessoa Jurídica aberto 
pelo Processo Administrativo nº 067/2004, regulamentado pelo Edital EA/DAF/DS: 01/2004 e 
suas alterações, autorizado os serviços pela Resolução nº 071 de 26 de junho de 2009 e suas 
alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  22010.10.302.073.3.3.90.39.00.00 Fonte 2069 

     22010.10.302.073.33.90.39.00.00 Fonte 2080 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
CREDENCIAMENTO 

1. Para habilitação ao credenciamento os interessados deverão apresentar os documentos 
abaixo relacionados: 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA 

a) ... 

k) Registro da Pessoa Jurídica junto à Entidade de fiscalização profissional (conselho 
regional correspondente à área de atuação, na qual conste o nome do responsável 
técnico, através dos seguintes documentos: 

• Conselho Regional de Nutrição – Certidão de Registro e Quitação (CRQ) 
da Pessoa Jurídica 

ITEM 02)  Ficam convalidados todos os processos de credenciamento de pessoa jurídica para 
serviços de NUTRIÇÃO realizados por esta Caixa até então formalizados com base nas 
disposições do Edital ES/DAF/DS: 01/2004 e suas alterações. 

 

      Londrina, 30 de dezembro de 2009 

 

Denio Ballarotti Lilian Lucy dos Santos 
SUPERINTENDENTE DIR. ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

 


